
MENSAGEM Nº 23/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição  Federal,  o  Projeto  de  Lei  nº  1.765  de  2019,  da  Câmara  dos

Deputados, que “Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar o

prazo de vigência da não incidência do Adicional ao Frete para Renovação da

Marinha Mercante (AFRMM) previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de

1997; e revoga dispositivo da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de julho de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2958793
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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